
PORTARIA Nº 000815/2025 - DE 08/12/2025.

BRUNO PELLA, Prefeito Municipal de Rio Bananal,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
e prerrogativas legais, nos termos do artigo 59, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo

relacionados uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) incidente sobre
o vencimento inicial da carreira, nos termos do art. 2º e art. 61-A da LC nº 89,
de 20/10/2025, Ofício nº 000348/2025 e Ofício nº 000355/2025, a saber:

- Everaldo T. Pagung: Plantão Distrito São Jorge
- Tiago Moura: Plantão Distrito São Jorge
- Gilmar Oliveira Santos: Plantão Distrito São Jorge
- Cleber Lorenzo Manhago: AMA - Regulação
- Jonacir Uliana: AMA - Regulação
- Paulo Sergio Nunes: AMA - Regulação
- Jonas Eler Gomes: AMA - Regulação
- Debora Ribeiro: AMA - Regulação
- Marcos Roberto F. Lírio: AMA - Regulação
- José Wagner Gonçalves: AMA - Regulação
-Welisson Alves Pereira: AMA - Regulação
- Marciano Biancardi: AMA - Regulação
- Valdecir R. Pereira Junior: AMA - Regulação

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 20 de outubro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário e tornando sem efeito a Portaria
nº 0811/2025, de 05/12/2025.

BRUNO PELLA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de
Administração, Estado do Espírito Santo, na data supra.

APARECIDA DE DEUS JULIÃO OLIOZI
Secretária Municipal de Administração
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